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ESTADO DE JrlATO GROSSO 

LEI NQ 82, de 26 de dezembro de 1 .. 947. .,.---~ 

Autoriza o pOder EX80uti 
vo a doar ao Govêrno da união 
a área de 200 heetares de ter 
ras da Fazenda "SETE VOLTAS",~ 
no munic1pio da Maraoajú. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 
Artigo 1 Q - Fica o Poder IIxecutivo autorizado 

a doar ao Govêrno da união, a área de 200 hectares de terras 
da razenda "SETE VOLTAS", situada no município de Maracajú , 
reservada pelo Decreto-lei n Q 865. de 18 de jUlho de 1 947,p~ 
ra a instalação de um Posto Agro Peo~rio, do M1ni8t~rl0 da 
Agri cUltura. 

Artigo 2Q - Revogam-se as disposições em co~ 
• trario. 

• 

Palácio Alencas tro, em Cuiabá, 26 de dezembro 
de 1 947. 126Q da Independência e 59 Q da República. 




